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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROTOCOLO Nº ______ _ 

J>RC>'l'C>CC>I..,C> -------------------------------------------------------------------------------------- :N'.º 5653 

:N'C>ME DA J>RC>PC>SIÇÃC> _____ :_ ____________________________________ J>RC>JE'I'C> DE 1..,EI :N'. 0 077 /2013 

AU'I'C>R DA J>ROJ>C>SIÇÃC> ---------------------------------------- J>C>DER EXECU'l'IVC> MU:N'ICIJ>AL 

EME:N''I'A: AUTC>RIZA O J>C>DER EXECU'I'IVO MU:N'ICIJ>AI.., A CC>MJ>I..,EME:N''I'AR () AUXÍI..,IC> 
,t\l..,IME:N''I'AÇÃC>, EXCI..,USIVAME:N''I'E J>ARA () MÊS DE DEZEMBRC> DE 2013, AC>S 
SERVIDC>RES J>ÚBI..,ICC>S DC> MU:N'ICIJ>AI.., DE CC>:N'CEIÇÃC> DO CAS'l'EI..,O/ES E DÁ C>UTRAS 
J>RC>VID Ê:N' CIAS. 

OF. GAB/J>MCC :N'. 0 219/2013 J>RC>'l'C>CC>LC> EM 03/12/2013 
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BOLETIM DE TRAMITAÇÃO 

DATA DA BNTRADA:J2.fJ/ /of /20L::/__ DATA DA LEITURA: ..C2Â...f ,kg_J2rt._.::f 
DESPACHODOPRES: [Z) PBLATRAMIT.NORMAL. 

TRAMITAÇÃO: q ORDINÁRIA c::::::J URG~CIA 
c::::::J PELA DEVOL. AO AUTOR. 

c::::::J ESPECIAL 

COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA FINANÇAS E ORÇAMENTOS 
PROP. ENCAMINHADA EM /fJ:j/ 1..21 13 PROP. ENCAMINHADA EM t2..g/L~ IL;i:_ 
RELATOR DESIGNADO EM /___/ RELATOR DESIGNADO EM I / 
PARECER VOTADO EM / 7 PARECER VOTADO EM I / 
PARECER VENCIDO EM / / PARECER VENCIDO EM /___/ 
RELATOR DESIGNADO EM / / RELATOR DESIGNADO EM /___/ 
RED. DE VENCIDO EM / / RED. DE VENCIDO EM /___/ 

PROP. DEVOLVIDA EM / / PROP. DBVOL VIDA EM /___/ 
EMENDASENCAM. EM / / EMENDASENCAM. EM / / 
RELATOR DESIGNADO EM / / RELATOR DESIGNADO EM /___/ 
PARECER VOTADOS/E EM / / PARECER VOTADOS/E EM /___/ 
PARECER VENCIDO EM / / PARECER VENCIDO EM / / 
RELATOR DESIGNADO EM / / RELATOR DESIGNADO EM /___/ 

RED. DO VENCIDO EM / / RED. DO VENCIDO.' EM / / 
PROP. DEVOLVIDA EM / / PROP. DEVOLVIDA.- EM / / 

RED. FINAL- ENCAM. EM / / 
RED. FINAL - DEVOL. EM / / 

ORDBMDODIA: ,/0 / ,/ o-2 J2oil_ · ___ ! /20 / /20 __ 

DISCUSsA.O:l°BM 
6
/0 / /o/ /,L;f_ · 2º.RM ! __ ! __ DISC/SUPLBM.BM __ I __ ! __ 

AD.l+Uf. DADISCUSÃO: DE __ ! __ ! __ A / __ / RBQ, POR 

ADIAM. DA D.ISCUSSÃO DE __ / __ ! __ A __ ! __ ! __ RBQ, Pela maioria do• vereadora 

TOTALDBBMENDASAPRESENTADAS. BNCAM.P/COMBM __ ! __ ! __ 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: 0 SlMBÓLICO DNO.MlNAL D SECRETO 

ADIAM.DAVOTAÇÃO:DE __ l __ l __ A l __ l __ REQiPOR __________ _ 

VOTAÇÃO: lº BM_L!2. /~/_/.d_ ·2° BM __ ! __ ! __ VOT./SUPLEM.BM __ ! __ ! __ 

RBD.FINAL: BMC. P/C.BM: __ / __ l __ DBVOL.BM: __ / __ l __ VOTADABM: __ ! __ ! __ 

PROP. RETIRADABM : __ ! __ ! __ 0PELOPRESlD.ENTB 0PELOAVTOR 

DECISÃO FINAL: Qa APROVADO D RE]EITADOBM __ / __ 120_0ARQUIVADABM..LL I /oZ /2013 . 

DATADOAVTÓGRAFO _/O/ /d /20_/::3 0D.ESARQUIVADABM: / /20 __ 

_, __ ........ . -· 



CONCEIÇÃO DO -CASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL 

PROJETO·DE LEI Nº 077/2013 
Estado do Espírito Santo 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

COMPLEMENTAR O AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, 

EXCLUSIVAMENTE PA~A O MÊS DE DEZEMBRO 

DE 2013J AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO E DÁ 
I 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, 

' Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições: FAZ saber que a Câmara 

aprovou e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Àrt. 1° - Fica Q Poder Executivo Municipal autorizado a 

complementar em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) o valor do Auxílio 

Alimentação para os Servidor~s Públicos do Município de Conceição do 

Castelo,, autorizado pelas Leis 1.624/13 e 1.634/13, no mês de dezembro de 

2013. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por 

conta de dotações próprias constantes do vig_ente orçamento .. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de ~ua publicação. 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contr:ário. 

C' 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, ES~O .. 
~· ~ 

de dezembro de 2013. ~: ~ 

/ 

ELISARIO I 

Prefeito Municipal 

-Av. José Grilo, 426 - CEP 29370-000 - Conceição do Castelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101 
pmcc.adm@hotmail.com · www.conceicaodoc&stelo.es.gov.br 



, 

Sr. Presid~nte , 

Srs. Vereadores, 

CONCEIÇÃO .DO CASTELO _ 
P R E F E 1 T U-R A M U N 1 C 1 P A L 

JUSITFICATIVA 

PROJETO DE LEI Nº. 077Í2013 

Estado do Espírito Santo 

O presente Projeto . de Lei trata de~ autorização para 
complementar o auxílio , alimentação, concedido aos servidores públicos 
municipais, incluindo os Secretários Municipais e os membros do conselho 
tutelar, em mais R$_ 150,00 (cento e cinquenta reais) , no mês de dezembro de 
2013. 

As Leis Municipais nº 1.624/2013 e 1.634/2013 autorizam 
1 

a concessão de auxílio ·alimentação no valor de R$ 100,00 (cem · reais) , nos 
meses de agosto a dezembro de 2013. 

Porém, devido à devolução de parte do duodécimo pqr 
esta d. Casa de Leis destinado a custear despesas desta Municipalidade, 
conforme entendimento da Mesa Diretora, e tendo em vista a necessidade de 
complementação do Programa de Alimentação do Trabalhador -no m,ês de 
dezembro de 2013, o referido acréscimo ao valor do auxílio alimentação se faz 
necessário em função das festividades do fim do ano. 

Sendo o que temos para informar sobre o projeto" 
encaminhado, apresentamos protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

/ 

Atenciosamente, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, 
ES, 02 de dezembro de 2013. 

Prefeito Municipal 

Av. José Grilo, 426 - ÇEP 29370-000 - Conceição do Castelo - ES - Telefax: (28) 354 7-1101 
pmcc.adm@hotmail.çom www.conceicaodocastelo.es.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE·c"oNGEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO E.SPl.RITO SANTO 

Av. José Grilo-152- Centro Fone: Oxx28~3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

-~· • ., i ,•- ' . ' '•. 

PARECER 

1 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO., JUSifIÇA E REDAÇÃO_ E DE 
FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTe> E TOMADA DE. CONTAS, 
SOBRE O PROJETO DE LEI N. 0 077/2013. · 

RELATOR: VEREADOR DOMINGOS LOClO .. ZANÃO. .. 
·j·.~:~. (t1 ~··;"' ... 

. . ,{. .: ... ' .. 

Juntamente com o Ofléie PMCC n.0 219/2013, o 
Prefeito MuniGipal de Conceição do . Ca?t~lo, Sr. Francisco Saulo 
Belisario, encaminhou a este Poder Legislativo o Projeto de Lei n. 0 

077/20t3, o qual foi lido no expediente -da Sessão Ordinária do dia 
03/12/2013 e encaminhado nesta mesma data a estas Comissões 
para ser examinado e receber parecer,- conforme estabelece o 
Regimento Interno deste Poder Legislativó:· ' . 

. ·. .·. . ... 

· ·· · ·· · · A presente reuniãõ'···lar·· realizada em conjunto, 
conforme faculta o artigo 60 do Reglmento Interno desta Casa de 
Leis. . : : - .. -. 

·- . ..---· 

O Senhor Presidente,: .. véreador MARIO CARLOS 
AMBROSIM, na conformidade do disposto no inciso XIII, do artigo 
49, do Regimento Interno, designou a ·mim Vereador DOMIN.GOS 
LUCIO ZANÃO para relatar a presente.matéria. 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR: 
., 

. O Excelentíssimo Senh9r Prefeito Municipal de 
Conceição do Castelo encaminhou o Projeto de Lei acima citado, 
solicitando autorização legislativa para complementar o Auxílio
alimentação, exclusivamente para o m·ês de dezembro de 2013, aos 
Servidores Públicos do Município qe Conceição do· Castelo e dá 
outras providências. 

O auxilio alimentação que se pretende 
complementar exclusivamente no mês de dezembro de 2013, foi 
concedido ·aos servidores através das leis n°s 1.624 e 1.634/20~3, 
no valor de R$ 100,00 (cem reais), no:,rp~ríodo compreendido entre 
os meses de agosto a dezembro de 2013. · · 

1 



CÂMARA MUNICIPAL DE COr\iÇ.EJÇÃO DO CASTELO 
ESTAQO·.DO ESP(RIT() SA~TO 

Av. José Grilo-152-Centro Fone: Oxx2~~3547,-1310· Fax: Oxx28-3547-1201 

2 

A complementação s~r-á de flO vaf,or de R$ 150,00 
(cento e 'Cinquem~a reaJs), .cl,Jjas ;despesas. será custeadas pela 
.Çâmara 'Municipal através da transfe'rênçià. qe ·-r-e:çvrsos ao .. t?oder 
Executh.10. 

. .. 
'. ... ·. 

. Quanto ao aspecto .firianceiro a matéria é de 
competência dà Comissão de ·Finafil~~i:sc;ri·Economra·,· .. orçamento e 
T d d 

..::. . - .. -.:~~· " ~··=~l!r(·, :::O:\:J r , 

orna a e Cont.as. . ... ~ .. ·"-~·,,_.-i,·.i·.· . . .. . . 

,, ·. . Quanto · ao Auxílio~_it'íJm:é~tação temos que o 
mesmo é de ·rrà_tureza indenizatória, Visto que:-.cabe:.observar que os 
Tribunais SJ.Jt>~rlo,r;es já s,edimentaratnt."ª;::,~fltend·ilil1entQiflO sen.tido de 
que-;i;:-,0;·, ~u~í11ii~o.ra:Hmentação., possui,;: .. ,Ci:a:Fáter ciridenJ:e:atório;' '.' e,.Y n_ão 
remune.ratório.1 . · 

Aos s.ervid:ores públicos -municipais a concessão do 
auxilio alimentação está assegurada n0:;:9í,t;·.88 .da Lei-Complementar 
nº 046/94. ,·.,:·;·•.t ·;· · · :,.'.:'.:::::~·:::.·~, .... · 

.Assim . sendo, qua.nGor ... ao pagamento da 
complementaçã.o do a.uxilio. alimentação c:t;ilO· valor-0.de R$ 150,00 
(cento. e cinq.~:enta reais), e:x;clusivament-e"'.it.Qi··m;ês -de: dezembro, se 

· ho.uyer:_,ar;np~f p; 1·1~1gal, não..ve.mos_porqú~;~~'!:~·ão"éonçe.ssão. 

Assim, este relator resolve emitir seu parecer pela 
legalidade, constitucionalidade e· apr9l(a-ção do citado· Projeto 
de Lei,. para .,que assim a matéria .. tenha. _.prosseguimento e seja 

' . . ., ... 

deliberada pelp,pl,enário. 

. - .. ~ . . .. .,_. 

' 
<'·::·::::·.: , Diante ao expm;to·>-:;---';áoi-.r;n.a,: ···esta: Comissão 

de ConstitüiÇãd; ,. Justiça· e .,..'Redaçãcr~; é!? de-: FinàriÇas; Economia, 
Orçamento e Tomada de Con·tas, . é pela L~GALIDADE, 
CONSTITUCIONALIDADE ·e APROVAÇÃO do referido Projeto de 
Lei, conforme lhe fâculta o art. 58 do Regimehto Interno, nos termos 
do parecer do ·nustre relator. · ·· ·· - · .· 

;. 

Sala das sessões da câmara ·Municipal de 
Conceição ;do··,castelo - ES, em 04 de dez.emb.ro de 2013 . 

. DOMI~GOS LUCIO ZANÃ~ ... , ........ Ri;:LATOR 
--.-.. ,·.:·:· ;);i.i·C:/· ·, . ·-. ·.: .. ~ :.:•71:· · ?'.; .. · .-. i'"'··c-•·... . · ,. · · 

AUGUSTO SOARES - " .. -~ ................ CQ.M O RELATOR 
2 

-. : .. .. . . ~.' ~ ... r) .··. · ..... • .-, .... --... 1 '·'· , •• , 
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_ .... ' - ·cÃNiARAMUNICIPAL DE_CONC~IÇÃ~ DO CASTELO 
. . . . . ESTAD,O DO ESP(R_ITO,-S~NTO . . . . .. 

Av; José Grilo-152- Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: 0Xx28-3547-1201 · 

CL~.1EJbSÉ LORDELO BATISTA~ .. -.. ; ... ;.COM O RELATOR 

D~ PINON·-................ ~ ..... _; .. u,.; ...... COM,O RELATOR 

HUMBERTO ANTONIO DA ROCHA\ ....... COM O RELATOR 
__ Píí__~ -~4 J'C_-L . . 
M'RIO. C, .. - OS"AM~~OSIM:~,~~~~:;~-~~:,:'::;~~y-:·:.'~' .. COM' O RELATOR 

:~~ ~!.vl~~~~::::::::~::: ::~::: 
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CÂMARA MUNICIPAL oe" CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Av. José Grilo - 152-Centro Fone: Oxx28-3547-13 IO Fax: Oxx28-3547-1201 

1' 

AUTÓGRAFO DE LEI 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, 
Estado do Espírito Santo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou o seguinte 
Projeto de Lei nº 077/2013, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a complementar em R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais) o valor do Auxílio Alimentação para os Servidores 
Públicos do Município de c·onceição do Castelo, autorizado pelas Leis 1.62411"3 e 
1.634/13, no mês de dezembro de 2013. 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações 
próprias constantes do vigente orçamento. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo-E§, em 11 de dezembro de 2013. 

ANTÔNIO ~ASTE FERREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de 

Conceição do Castelo-ES 



... CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

Av. José Grilo-152- Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 
~Jld.'!-~ : _______________________ _ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Registrado sob nº. 5653 
Protocolado em 03/12/2013. 
Respondido em 10/12/2013. 

Oficio nº11~b 

Primeiro Secretário 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Sessão de 10/12/2013. 

~~~ nme1ro ecre ano 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Aprovado em ÚNICA Votação por 

UNANIMIDADE 

r 

Presidente da â · ara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

À SANÇÃO 

s, 10/12/2013. 

Presidente da Câ · ara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES. 


